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L E I N . 9,913, D E 20 D E N O V E M B R O D E 1967 

D e n o m i n a " P r o f . Wa ldy r R o m e o da .S i l ve i ra " o 3.o G r u p o Escolar de 
Presidente Epitácio 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : • . 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1,° — Passa a denominar - se " P r o f . Wa ldy r Romeo da S i l 

ve i ra " o 3.o G r u p o Esco la r de Presidente Epitácio. 
A r t i go 2. ° — E s t a lei entrará em vigor n a data de sua p u 

blicação. 
Pa lác io dos 'Bande i rantes , 20 de novembro de 1967.-

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Antônio Barros de Ü lhôa C i n t r a 

, Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, 20 de novembro de 1967. 
Ne lson Petersen d a Costa 
D i re tor Administrat ivo, - Substituto 

L E I N . 9.914, D E 20 D E N O V E M B R O D E 1967 

Dá denominação de " F r o f a . M a r i a da Penha- de A l m e i d a M a n f r e d i " ao G r u p o 
Escolar do Ba i r r o do Ciiruçá, em Santo André 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D Ê S A Ó P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l . ° — Passa a denominar - se " P r o í a . M a r i a da Penha de A l 

meida M a n f r e d i " o G r u p o Esco lar do B a i r r o do Curuçá, em Santo André . 
A r t i go 2. ° — E s t a lei entrará em vigor n a data de sua p u 

blicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 20 de novembro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Antônio Bar ros . de U l h ô a C i n t r a 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, 20 de novembro de 1967. 
Ne l son Petersen da Costa 
D i r e to r Admin is t ra t ivo , Subst ituto 

L E I N . 9.915, D E 20 D E N O V E M B R O D E 1967 

Dá denominação de " P r o f . Már io P a t a r r a F r a t t i n i " ao G r u p o Escolar 
J a r d i m Co l ina , em A m e r i c a n a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legis lat iva decreta .e eu promulgo a. 

seguinte l e i : 
Art igo. 1'.° — Passa a d e n o m i n a r - s e - " P r o f . . Már io P a t a r r a F r a t t i 

n i " o G r u p o Esco la r J a r d i m Co l ina , em Amer i c ana . 
Ar t igo 2. ° — E s t a lei entrará em vigor n a data de sua p u 

blicação. . 
A r t i go 3 . ° — Revogam-se as disposições em' contrário. 
Pa lác io dos Bandeirantes , 20 de novembro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Antônio Bar ros de U í h ô a C i n t r a 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, 20 de novembro de 1967. 
Nelson Petersen da Costa 
D i re to r Admin is t ra t ivo , Subst ituto ^ 

L E I N . 9.916, D E 20 D E N O V E M B R O D E 1967 

Dá a denominação de " D . M a r i a n a Gre l let Se i x a s " ao G r u p o Escolar R u r a l 
'do Ba i r ro ' Aparec ida do Salto, em I tuverava 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa, decreta, e eú promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.° — Passa a denominar -se " D . M a r i a n a Gre l le t S e i x a s " , 

0 Grupo Esco la r R u r a l do Ba i r ro Aparec ida do Salto, em Ituverava . 
Art igo. 2 . ° — E s t a lei . entrará em vigor na data de sua p u 

blicação. 
Palácio dos Bande i rantes—20 de novembro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Antônio Bar ros de U l h ô a C i n t r a 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, 20 de novembro de 1967. 
Ne l son Petersen da Costa 
D i re to r Admin i s t ra t ivo , Subst ituto 

- . L E I N. ° 9.917, D E 20 D E N O V E M B R O D E 1967 

Dec lara de ut i l idade pública o Instituto Assistencia l " H e l e n a G u e r r a " , 
c o m sede e m D i a d e m a 

O G O V E R N A D O R D O ' E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo 

6 seguinte l e i : 
A r t i go 1.° — É declarado de ut i l idade pública O Inst ituto Ass istencia l 

Heiena Guer ra , c o m se'de em D iadema . 
A r t i go 2.o — Es ta lei entrará em vigor n a data de sua. publicação. 
Pa l ác io -dos Bandeirantes , 20 de novembro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Anésio de P a u l a e S i l va 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, 20 de novembro de 1967. 
Ne l son Petersen d a - Costa , D i re to r Admin is t ra t ivo , Substituto 

L E I N. ° 9.918, D E 20 D E N O V E M B R O D E 1967 

Dispõe sobre concessão de uso, ao Centro Soc ia l dos Inspetores da G u a r d a C i v i l 
de São Pau lo , de imóvel, pertencente à F a z e n d a do Estado, situado 

n a P r a i a G r a n d e 

O . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : . 
Faço saber que,-nos termos do § l .o do artigo 24 d a Constituição E s 

tadual, promulgo a seguinte l e i : • 
A r t i go 1.° — F i c a a F a z e n d a do Estado autor izada a contratar , nos. 

termos do Decre to - l e i f e d e r a l . n o 271, de 28 de fevereiro de 1967, oom o Cent ro v_ 
Social dos Inspetores d a G u a r d a C i v i l de S ã o Paulo, pelo prazo de 30 (trinta) 
anos, a concessão gratu i ta de uso de imóvel de propriedade do Estado, a seguir 
descrito e caracterizado, situado n a P r a i a G r a n d e e destinado à instalação de 
Colônia de Férias, a saberr - . . 

T e r r eno de f o rma retangular, , sem benfeitorias, , s ituado dentro do 
próprio estadual, n a P r a i a Grande , lote n . 31. • 

Suas medidas e confrontrações são: começa no ponto A , situado ní> a l i 
nhamento da Av . dos S indicatos (projetada), distante 35,50m (tr inta e c inco m e 
tros e c inquenta centímetros) da fa ixa do Telégrafo, daí segue pelo a l i nhamento da 
Av. dos Sindicatos p o r 80m -(oitenta metros) até o ponto B ; dai deflete à d i re i ta 
e segue por 43m (quarenta e três metros) até o ponto C ; daí deflete à d i re i ta 
e segue por 80tmi (oitenta metros) até o ponto D ; daí deflete à direita e segue 
por 43m (quarenta e três metros) até o ponto A , ponto de pa r t ida da presente 
descrição, tota l izando u m a área de 3.440m2 (três m i l , quatrocentos e quarenta 
metros quadrados) conf rontando no lado A B , com o a l inhamento da Av . dos S m - . 
dicatos (projetada); lado B C , com lote "32; lado C D , c o m Parque Acapu lco ; lado 
DA, área l ivre, tudo conforme p l an t a n . 0487, do então Depar tamento Jurídico 
do Estado, atua lmente Procurador ia G e r a l do' Estado, . - ' . 

A r t igo 2.° - T - D a escr itura deverão constar cláusulas, termos e c o n -
(lições que assegurem a efetiva utilização do imóvel p a r a os f ins q u e - m o t i v a m -

a cqncessão, estipulando-se á respectiva rescisão,, independentemente de indem
nização por quaisquer benfeitorias, ém caso de inad implemento . 

Parágra fo único — Deverá constar, expressamente, do instrumento, 
cláusula impedi t iva de transferência da concessão de uso do imóvel, a q u a l 
quer^ título. 

Art igo 3.° — O imóvel a que se refere esta le i será restituído ao E s 
tado, independentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, no término 
do prazo contratual . v • ' , 

A r t igo 4.° — E s t a lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Pa lác io dos Bandei rantes , 20 de novembro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Anésio de Pau l a e S i lva 

Pub l icada .na Assessoria Técnico-Legislativa, 20 de novembro de 1967. 
Ne lson Petersen da Costa, D i retor Adminis t ra t ivo , Substituto 

L e i N . 9.919. D E 20 D E N O V E M B R O D E 1967 

Dispõe sobre concessão de uso, ao Sindicato dos Empregados Vendedores e V i a 
jantes do Comércio, fite próprio estadual situado em P r a i a Grande 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que, nos termos do § 1.° do artigo 24 da 'Const ituição E s 

tadual, promulgo a seguinte le i : 
Ar t igo 1.° — F i c a a Fazenda do Estado, autorizada a contratar , nos 

termos do artigo 7.' do Decreto - le i n . 271, de 28 de fevereiro de 1967. com o S i n 
dicato dos Empregados Vendedores e ^Viajantes do Comércio.' no Estado de São 
Paulo, gratuitamente e pelo prazo de 30 (trinta) anos. a concessão de uso do 
próprio estadual abaixo descrito, situado no Município da P r a i a G r a n d e e des 
t inado à instalação de u m a "Co lôn ia de Fér ias " , a saber: 

Ter reno sem benfeitorias, com a área de 2.150 m2 (dois m i l . cento 
c c inquenta metros quadrados) e com as seguintes medidas e confrontações: T e m 
início no ponto A, situado no a l inhamento da Aven ida dos -Sindicatos (projeta
d a ) , .junto ao lote 30; daí segue pelo mesmo a l inhamento da A v e n i d a de r u m o 
N W n a distância de 50 m (cinquenta metros) até o ponto da l e t r a _ J ' B " , deste 
ponto. defletindo à esquerda, n u m a extensão de 43 m (quarenta e três metros) 
até o ponto da letra " C " , confrontando esta l i n h a cóm o lote 39; daí def let indo 
à esquerda, n a extensão de 50 m (cinqüenta metros ) , até o ponto da le t ra " D " , 
confrontando esta l i n h a com a V i l a Cal i fórnia: defletindo novamente à esquer
da n a extensão de 43 m vquarenta e três metros) até o ponto in ic ia l da l e t ra 
" A " , conf rontando esta l i n h a com o lote 30, tudo conforme p lanta 0578 da P r o 
curador ia G e r a l do Estado. 

Art igo 2.° — D a escritura deverão constar cláusulas, termos e/con-
dições que asseguerem- a efetiva utilização do imóvel pa r a os fins que m o t i v a m 

-a-concessão, estipulando-se a rescisão do contrato, independentemente de i n d e 
nização por quaisquer benfeitorias, em caso de inad implemento . 

Ar t i go . 3.° — Deverá ser ajustada, no inst rumento de concessão de 
uso, cláusula contratua l que impeça sua transferência, seja a que título fôr. 

Art igo 4.° — O imóvel a que se refere esta lei será restituído ao E s 
tado, independentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, no término 
co prazo contratual . . . 

A r t igo 5.° — E s t a lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 6.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 20 de novembro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Anésio de P a u l a e S i lva 

' Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de novembro de 
1967. ' 

Nelson Petersen da Costa 
D i re tor Admin is t ra t ivo . Substituto 

' L E I N . 9.920, D E 20 D E N O V E M B R O D E 1967 

Efepõe sobre alienação, por concorrência pública, de imóvel da Fazenda do Estado , 
s ituado no Município de Conchas , distrite de Juquiraükja. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legis lat iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i go l.o — fia Fa zenda do Estado autor izada a alienar, mediante c o n 

corrência pública, por. preço não inferior ao da avaliação, atualizada' à época d a 
publicação dos respectivos editais, u m próprio do Estado, sob a posse e a d m i n i s -
t ração«da Es t rada de^ Fe r ro Sorocabana, s ituado no distrito de Juqui ra t iba . M u n i 
cípio e C o m a r c a de Conchas , devidamente caracterizado na p lanta P C 3' 678, da 
E s t r a d a de Fe r r o Sorocabana , a seguir descrito; 

U m terreno, encerrando u m a área de 4.379 m2 (quatro m i l , t r e 
zentos e setenta e nove metros quadrados) , onde existe construção 
de a lvenar ia de tijolos, em m a u estado de conservação. A área cons 
truída mede .73,53 m2 (setenta e três metros quadrados e c inquenta 
e três deeímetros quadrados ) . O terreno possui as seguintes divisas 
e confrontações; tem início aquelas e m u m ponto A , lado esquerdo 
d a fa ixa situado mais ou menos 8 m (oito metros) do antigo eixo f é r - . 
reo, e m n o r m a l ao k m . T R 225 + 180 (antigo), a i seguem em curva à 
d i re i ta por mais ou menos 124 m (cento e vinte e quatro metros ) , até 
o ponto B , n a intersecção de duas cercas divisórias, • afastado ma i s ,ou 
menos 8 m (oito metros) , do eixo da ant iga l i n h a férrea,"em n o r m a l 
ao k m . T R 225 + 300 (antigo), a í def letem à esquerda e - seguem poli 
cerca de arame por mais ou menos 51 m (cinquenta e um metros ) , 

^até o ponto c , aí defletem à esquerda e seguem por cerca de a r a m e , 
por ma i s ou menos 51 m (c inquenta e u m metros) até D , margem d i -

i r e i ta do córrego divisório, aí seguem pela margem direita do 
córrego a c ima por ma i s ou menos 74 m (setenta e quatro 
metros ) , até o ponto E , sobre u m a cerca de arame, aí seguem em re ta 
pe la referida cerca por mais ou menos 20 -m (vinte metros) até % o p o n 
to F , aí, def letem à esquerda e seguem por mais ou menos 10 m (dez 
metros) até o ponto A. o r igem. Co f inando em A B com o t r ansmi t en -
té, em B C - C D - E F e F A com Fausto Caoe la r i e em D E com F ranc i s co 
Domingues . 

A r t i g o 2.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data dp sua publicação. 
Ar t igo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio dos Bandei rantes , 20 de novembro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Anésio de Pau l a e S i l va 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de novembro .de 1967 
Ne ls «n Petersen da Costa 
Di retor Adminis t rat ivo , Subst ituto . 

L E I * N . 9.91-1, D E 10 D E N O V E M B R O D E 1967 

DíVpõe sobre doação, à Pre fe i tura M u n i c i p a l de Cerqui lho , de 6 árí-ic «?c terreno 
situadas naquele município e comarca de Tietê, que estão n a p-sssé e admin i s t r a 

ção da Es t r ada de F e i r o Sorocabana. 

Retificações - 1 v 

N o artigo l . o : 
. onde se l ê : 

. . . até Q, aí defletem à esquerda l l . o 99' . . . 
le ia -se : 
. . . até Q , aí defletem à esquerda 11.° 00' . . . 
onde se l ê : 
A s divisas desta área in ic iam-se e m u m posto A . . . 
le ia -se : / * , 
A s divisas ..desta área in i c i am-se em u m ponto A . . . 
onde se lê : 
. . . do eixo d a l i nha em no rma l ao K m 164 + 281 50 m . . . 
le ia -se : , 
. . . do eixo da l i nha em n o r m a l ao K m T R 164 + 281,50 m . . . 
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